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REQUERTMENTO N. g ,!, tzozl

- Considcrando quc o Município deve obedíência aos princípios da legalidadc, impessoalidade,
moralidade. publicidade e et'iciência;

- Considerando que o "Princípio da EÍlciência". pode tambern ser entendido nào como
princípio, mas sim como Í'inalidade e resultado, como meta atingida em virtude de uma causa. .-,

- Considerando que os Vereadores não só tem o direito, mas também o dever de solicitqr-
intbrmações sobre os atos da administração municipal. por expressa previsão constitucionái
(art. 3l da CF);

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Douto Plenário, que este Legislativ
solicitejunto ao Executivo, através do seu setor competente, o seguinte:
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1. - Que informe a esta Casa de Leis, quantos motoristas são concursados na prefeitura, enii

todas as Secretarias; -

il
2. - Que intbrme qual lbi o ultimo concurso para motoristas, quantos t'oram aprovados, e se osi'l

que passaram no reÍ'erido concursojá foram chamados;

3. - Que tudo seja detalhadamente demonstrado documentalmente, com o editat do concurso
completo. como forrna de se privilegiar a coisa pública e os inerentes principios da boa
Administração.

Sala das Sessões, 25 de Agosto de202l
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